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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 369

Dispõe sobre desafetação e alienação de imóveis remanescentes de expropriação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

a) Art. 1 -
Ficam desafetados dos bens de uso comum, passando a integrar os bens dominicais, por serem remanescentes de desapropriações e inaproveitáveis para utilização pública, os seguintes imóveis abaixo relacionados:

b) um terreno com área de 128,46 metros quadrados, situado na Av. Ver. José Manoel da Conceição entre os n.ºs. 666 e 684, remanescentes de desapropriação do Sr. Paulo Bertoni e s/ mulher, havido pela transcrição n.º 78.778, livro n.º 3-BU, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 1ª Circunscrição de Sorocaba, contendo as seguintes característica e confrontações:  Inicia no ponto 01, no encontro dos alinhamentos de divisas dos Srs. Benedito Garcia de Oliveira e Joaquim Rocha Ferraz; segue em linha reta na extensão de 9,60 m. lineares, confrontando com o Sr. Benedito Garcia de Oliveira até encontrar o ponto 02; deflete à esquerda e segue em linha reta na extensão de 14,20 m. lineares, confrontando com Juraci Pedroso, até encontrar o ponto 03; deflete à esquerda e segue em linha reta confrontando com a Av. Ver. José Manoel da Conceição na extensão de 10,30 m. lineares até encontrar o ponto 04; deflete à esquerda em linha reta na extensão de 11,92 m. lineares, confrontando com o Sr. Joaquim Rocha Ferraz, até encontrar o ponto 01, ponto de partida, fechando o perímetro, perfazendo uma área total de 128,46 metros quadrados.

c) um terreno com área de 171,78 metros quadrados, situado na Avenida Ver. José Manoel da Conceição, entre os n.º s. 656 e 666, remanescentes de desapropriação do Sr. Benedito Florindo Leite e s/ mulher, havido pela transcrição n.º 80.645 do livro 3 B-V do cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 1 ª Circunscrição de Sorocaba, contendo as seguintes características e confrontações: terreno de formato regular, medindo 7,90 m. lineares de frente para a Av. Ver. José Manoel da Conceição; aos fundos mede 8,20 m. lineares para a Rua Otto Luiz Bormann; ao lado direito de quem da Avenida olha, mede 21,10 m. lineares, confrontando com a Sra. Liduina Pereira Gonçalves; ao lado esquerdo de quem da Avenida olha, mede 23,15 m. lineares, confrontando com o Sr. Joaquim Rocha Ferraz, perfazendo uma área total de 171,78 metros quadrados.

d) um terreno com área de 48,51 metros quadrados, situado nos fundos da propriedade de n.º 22 da Rua Maria Candida, remanescente de desapropriação dos senhores Humberto André Massa e s/ mulher e outros, havido pela transcrição n.º 59.072, livro 3-BI do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 1 ª Circunscrição de Sorocaba, contendo as seguintes características e confrontações: terreno de formato irregular, com frente para a Av. Gabriel Pizza distante 24,50 m. lineares da Rua Sorocaba, onde mede em linha reta 4,20 m.; aos fundos mede em linha reta 4,20 m. e confronta com propriedade do Sr. Orlando Vieira, casa de n.º 22 da Rua Maria Candida; ao lado direito de quem da Rua olha mede em linha reta 12,80 m. e confronta com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim; ao lado esquerdo de quem da Rua olha mede em linha reta 10,90 m. e confronta também com área remanescente de propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, perfazendo uma área total de 48,51 metros quadrados. 

e) uma faixa de terreno com área de 44,66 metros quadrados, situada na Avenida Gabriel Pizza, nos fundos da casa n.º 86 da Rua Maria Candida, havido pela transcrição n.º 59.072, livro 3-BI do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 1 ª Circunscrição de Sorocaba, remanescente de desapropriação dos Srs. Humberto André Massa e s/ mulher e outros, contendo as seguintes características e confrontações: terreno de formato irregular, distante 61,00 m. da Rua Sorocaba, medindo 10,00 m. de frente para a Avenida Gabriel Pizza; aos fundos mede 10,00 m. e confronta com propriedade do Sr. Pedro Brusarosco; ao lado direito de quem da Avenida olha mede 3,80 m. e confronta com área remanescente de expropriação de propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim; do lado esquerdo de quem da Avenida olha, mede 5,20 m. e confronta com área remanescente de expropriação de propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, perfazendo uma área total de 44,66 metros quadrados.

a) Art. 2 -
Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os bens dominicais retro descritos, obedecidos os seguintes critérios:

b) quando o imóvel tiver área igual ou superior ao mínimo legal para edificação, notificar-se-á o ex-proprietário do imóvel desapropriado para exercer o direito de preferência; em não havendo manifestação proceder-se-á a concorrência pública, preferindo-se, preço por preço, o proprietário lindeiro.

c) não dispondo o imóvel remanescente de área mínima para receber edificação, notificar- se-á os proprietários lindeiros para que em dia  e hora pre-determinados apresentam suas ofertas, preferindo-se o maior lance.

d) não havendo pronunciamento dos proprietários lindeiros, a alienação será realizada através de concorrência pública.

Art. 3 -
O preço da alienação em qualquer hipótese não poderá ser inferior ao valor do laudo de avaliação, atribuído por Comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal.

Art. 4 -
Ocorrendo empate de ofertas em quaisquer das hipóteses previstas na presente lei, os interessados apresentarão novas propostas em envelopes lacrados, os quais serão abertos publicamente, 48 horas após a concorrência, no mesmo local.

Art. 5 -
Para a habilitação, o interessado deverá previamente, comprovar o recolhimento da quantia de 20% da avaliação.

Parágrafo Único – O valor do depósito prévio será considerado como início de pagamento do concorrente vencedor, e devolvido no mesmo dia, aos demais.

Art. 6 -
A complementação de pagamento será efetuada no ato da outorga da escritura, correndo as despesas desta, por conta do adquirente.

Art. 7 -
As despesas decorrentes da aprovação desta lei, correrão por conta de verbas próprias, consignadas em Orçamento.

Art. 8 -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 13 de maio de 1980 – XVI DA EMANCIPAÇÃO.

____________________________
LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

___________________________

EDIVALDO ALVES DA SILVA

Resp. p/Diretoria Adm. Interna
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